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PARECER Nº 1468/2010 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 275/08.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, institui, 
no âmbito do Município, o Programa Municipal de Descarte, Coleta, Armazenamento 
e Reciclagem de Óleos e Gorduras – REÓLEO, política pública de natureza 
permanente voltada para o objetivo de disciplinar o uso, o descarte e a destinação 
final de óleos e gorduras comestíveis, vegetais e animais, no pós-uso alimentar.  
De acordo com a propositura, constituem objetivos do programa ora instituído, 
entre outros possíveis decorrentes de sua natureza, conforme fixado no artigo 1º 
desta lei:  
I – evitar a contaminação, o entupimento e todo tipo de prejuízo à rede de esgotos, 
especialmente dos encanamentos de ligação com a rede coletora de esgotos e de 
escoamento de águas pluviais;  
II – impedir a poluição do meio ambiente, a degradação do solo e a destruição da 
fauna e da flora;  
III – evitar danos à saúde pública e possibilitar um modo de vida mais saudável 
para a população;  
IV – incentivar a prática da reciclagem de óleos e gorduras de origem animal e 
vegetal, mediante suporte técnico e incentivo fiscal, para re-uso culinário 
doméstico, comercial e industrial ou para fins de sua transformação em sabão, 
massa de vidro e, principalmente, biodiesel a ser utilizado pelos veículos 
integrantes da frota que realiza o transporte público urbano e interurbano de 
passageiros;  
V – conscientizar a população, especialmente a parcela que atua no ramo da 
alimentação, seja em caráter doméstico ou profissional, sobre os danos causados 
pelo descarte direto de óleos e gorduras comestíveis na rede de esgotos ou 
diretamente no meio ambiente e sobre as vantagens do processo de reciclagem ou 
de reutilização no uso culinário, inclusive informando sobre as práticas alternativas 
existentes;  
VI – oferecer meios e locais alternativos de descarte e estabelecer uma política de 
recolhimento, armazenamento e destinação final dos óleos e gorduras comestíveis 
após sua utilização na alimentação, fixando os procedimentos adequados a serem 
desenvolvidos pelo Poder Público municipal, pela iniciativa privada ou por entidades 
não-governamentais, nessa área;  
VII – conscientizar os produtores, distribuidores e comerciantes de óleos e gorduras 
sobre sua responsabilidade na destinação desse produto após seu uso culinário e 
sobre a necessidade das respectivas embalagens possuírem informações a respeito 
de seu potencial de degradação, das alternativas para descarte responsável e das 
possibilidades de reciclagem.  
De acordo com a justificativa, objetiva-se instituir um programa municipal 
destinado a regrar o descarte, a coleta, o armazenamento e a reciclagem de óleos e 
gorduras comestíveis.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
substitutivo à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa e sanar 
eventuais ilegalidades na atribuição de funções a Secretarias e órgãos municipais.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
favorável ao presente projeto de lei.  
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação, entendendo que o projeto 
original melhor atende ao interesse público.  
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do projeto original.  
Sala da Comissão de Administração Pública, em 08/12/10.  
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